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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 088, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre  a  prorrogação da
vigência  da  ata  de  registro  de
p reços  p rev i s t a  na  l e i  n .
14 .133 /2021  e  dá  ou t ras
providências.”

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  84,  da  Lei  nº.
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações
e contratos administrativos,

D E C R E T A:
Artigo 1º – Este decreto regulamenta a prorrogação

da vigência da ata de registro de
preços e da renovação do quantitativo estimado na

ata.
Artigo 2º  –  Caberá ao Órgão Gerenciador a prática

dos  atos  de  controle  e  administração  do  Sistema  de
Registro de Preços, em especial:

I - realizar pesquisa de mercado após a realização do
certame, para fins de prorrogação do prazo de vigência da
ata, visando aferir a compatibilidade dos preços registrados
com os efetivamente praticados.

Artigo 3º – Homologado o resultado da licitação, será
lavrada ata de registro de preços, na qual serão registrados
os preços e os fornecedores, com observância da ordem de
classificação,  as  quantidades  e  as  condições  a  serem
observadas  nas  futuras  contratações  e  os  órgãos
participantes.

§ 1º - Serão convocados para assinar a ata de registro
de  preços  os  licitantes  vencedores,  especificando-se,  na
ata,  a  ordem  de  classificação.

§ 2º - O licitante que, convocado para assinar a ata,
deixar  de  fazê-lo  no  prazo  fixado,  dela  será  excluído,  sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

§ 3º - Após a adoção dos procedimentos previstos nos
§§ 1º e 2º deste artigo, o Órgão Gerenciador providenciará
a publicação da ata de registro de preços e, se for o caso,
do ato que promover a exclusão.

Artigo 4º – O prazo de vigência da ata de registro de
preços é de um ano,  prorrogável  por  até igual  período,
desde que:

I  –  o ( s )  d e t e n t o r ( e s )  h a j a ( m )  c u m p r i d o
sat is fator iamente  suas  obr igações;

II – pesquisa prévia feita pelo órgão gerenciador revele
que os preços são compatíveis com os de mercado;

III  –  exista  previsão  de  prorrogação  do  prazo  da
vigência no edital.

§ 1º  -  A expiração do prazo de vigência da ata de

registro de preços não acarreta a extinção dos contratos
dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter
a vigência prorrogada de acordo com as disposições neles
contidas.

§ 2º - Os quantitativos estimados na ata de registro de
preços serão renovados proporcionalmente ao período da
prorrogação,  observada  a  estimativa  de  consumo
inicialmente  prevista  pelo  Órgão  Gerenciador  e  pelos
Órgãos Participantes.

Artigo 5º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria
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MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Pregão Eletrônico nº

17/2025
2ª RETIFICAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RECEPÇÃO,  TRIAGEM,
SEPARAÇÃO  E  DESTINAÇÃO  FINAL  AMBIENTALMENTE
ADEQUADA DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC),
RESÍDUOS CLASSE II “A” e “B”, RESÍDUOS CLASSIFICADOS
COMO  MASSA  VERDE  E  RESÍDUOS  VOLUMOSOS,  EM
ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PELO PERÍODO DE 12
MESES.

ABERTURA/SESSÃO: 11/12/2025 às 08:30h.
O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 27 de novembro de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal
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